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1D: E71259ACE1C94 

PRE FEITUR A D E 

Tanque do Piauí 
Q»,turndadqximt.d.,,! 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE 

EXTRATO DE CONTRATO n2 044/2023/PE 

1.1. PREGÃO ELETRÓN ICO n" 044/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tanque 
do Piaui. CONTRATADA: EDITORA E GRAFICA lMPRIME LTDA, CNPJ Nº 41.258.385/0001-79, 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO. FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral do 
Municíp io no exercício 2023; VALOR ESTIMADO: A$ 114.280,20 (cento e catorze mil e duzentos e 
oitenta reais e vinte centavos) . 

VIGÊNCIA, 12 MESES. ASS INATURA, 27/11/2023. 

Tanque do Piauí (PI), 27 de novembro de 2023. 
Prefeito Mun icipal 

1D: 76FC5A20C4EF4 

PREF EIT URA DE '!!>' 

Tanque do Piauí 
Q»,t;;,údad,,inmt.c!.o! 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE 

EXTRATO DE CONTRATO n2 044/2023/PE 

1.1. PREGÃO ELETRÔNICO n2 044/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tanque do Piauí. 
CONTRATADA RABELO JUNIOR INDÚSTRIA COMÉRCIO & SERVIÇOS LTOA, CNPJ Nº 
07.378.118/0001-05, OBJETO, AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÃFICD. FONTE DE RECURSO, 
Orçamento Geral do Município no exercício 2023; VALOR ESTIMADO: R$ 18.257,10 (dezoito mil e 
duzentos e cinquenta e sete reais e dez centavos). 

VIGÊNCIA, 12 MESES. ASSINATURA, 27/11/2023. 

Tanque do Piauí (PI), 27 de novembro de 2023. 
Prefeito Municipal 

1D: C3F9CA683CD94 

PRE F E ITU RA DE~ 

Tanque do Piauí 
~pana,~! 

CNP!/MF nº 01 .612 .616/0001 - 8 6 

E DITAL Nº 00512023 

1ml DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREF[JJURASP!AUIENSES 

Prorroga as inscrições para os Edi ta is n" 001, 002, 003 e 004/2023 PARA FOMENTO 
DE AÇÕES CULTURA IS - SELEÇÃO DE PROJETOS - RECURSOS DA LEI 
COMPLEMENTAR 195/2022 - (LEI PAULO GUSTAVO) 

CONSIDERANDO que o município de Tanque do Piauí, através do C hamam e nto 
Públi co, tem como objetivo atingir o máximo de interessados possíveis; 

CONSIDERANDO que o prazo final para o recebimento das inscrições neste está 
previsto para o dia 28//11 /2023; 

Decide-se por prorrogar o prazo fina l das inscrições, projetando o seu término para o dia 
30/ 11 /2023; 

Portanto, o item 6. 1 dos referidos edita is passarão a vigorar com as segu inte redação, 
conforme d escrito aba ixo: 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6. 1 Para se in screver no Edital , o proponente deve encam inhar toda documentação 
obrigatória re latada no item 7, entre os dias 22 a 30 de novembro de 2023. 

Tanque do Piauí-PI , 28 de novembro de 2023. 

Raimunda Simone Nunes dos Santos 

Secretaria de Cu ltura 

...ÃQ;,di,A~\l-l&Elir9i1!4 
Prefcimra Municipal de Altos 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ Nº. 06.554.794/0005-45 Educação 

_______________ _______ SKrelorio N.unicipol 

EDITAL Nº 003/2023 

Processo Seletivo S implificndo- Professor, 
Professor de Apoio e Professor de AEE 

-ü<LTOS 
PARATODOS 
lliiiil i lhiiffl 

A Secretaria Municipal de Educação de ALTOS-PI, no uso de suas atribuições constitucionais e legals, 

visando à contratação por prazo determinado para atender as íunções de Proíessor, Proíessor de 

Apolo e Professor de AE E, Junto às escolas que Integram o Sistema Municipal de Ensino, torna pública 
a realização de Processo Seletivo Simplificado - PSS em caráter temporário, que será regido pelas 

normas estabelecidas neste Edital. 

1 . DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 o processo de seleção pública será executado por Intermédio de Comissão Ind ependente, 

designada pela Secretaria Municipal de Educação. 

1.2 o edital de abertura do Processo de seleção pública será publicado integralmente no diário das 

Preíeituras Piauienses e no site oficial da Secreta ria Munlc\pal de Educação de Altos- Piauí. 

1.3 0 Processo de seleção pública consistirá na análise currlcular de tltu\os e redação, de caráter 

e liminatório e classificatórlo. 

1.4 A seleção será conduzida por esse edital, executada pela SEMED- Secretari~ Munl~i_Pal de 
Educação, por meio de comissão devidamente constituída e nomeada pela Secretária Mun1c1pal de 

~d;:;,~::;-_se aos membros da citada Comissão os seguintes motivos de suspeição e de impe dimento: 

a) 0 e)(e rclcio de magistério em cu rsos formais ou informais de preparação para o presente Seletivo; 

b) a participação societâria, como administrador, ou não, em cursos formais ou informa is de 

preparação para Processos Seletivos; 

c) a existência de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatera l ou por afinidade, atê o 

terceiro g rau, inclusive, cuja Inscrição haja sido deferida; 

li- Na hipótese de suspeição ou Impedimento de membro titular da Comissão Organizadora do 

Seletivo, ou da impossibilidade de sua a tuação por questões de saúde ou foro Intimo, promover-se

à a sua substituição por m embro suplente. 

Secretaria Municipal do Educação 
Altos-PI- CNPJ 06.554.794/0005 - 4S 

--~~aura. 
""~"" ~:::::: 
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MUNICÍPIO D E ALT O S - PIAUf 
Prefe itura Munic ipa l de Ahos 

Secre taria Mun icip a l de E ducação - SEMED 
C NPJ N º. 06 .554.794/ 0005 - 45 

1ÃLTOS 
Educação PARATODOS 

________________________ ecrelariCIMUNClpal l!Oiiii/1 lii>il 

1.5 A contratação se rá p a ra o a no le tivo d e 2024, podendo ser p r orroga do p o r m ais um (0 1) a n o. 

1.6. Os contra tos pod e r ão ser r escindidos u nila t e ra lmen te a cr i t ério d a SEMED e obedece n do os 

segu intes cri té rios: 

1.6.1. Necessldade/dlspon lbllldade de vagas; 

1.6.2. Ava liação de desemp enho sem estra l. 

1 . 7 Os demais atos e d ecisões In e re ntes ao presen te p rocesso de seleção p úb llca serão publica d os 
no Diá rio Oficia l das Prefeit u ras Plau lenses e no site oficia l da Secret aria Municipal de Educação d e 

A lto s- Pia u í. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2 .1 As Inscrições se rão receb idas exclusivament e o nline no s ite www.semeda ltos.com. br. 

2.2 No ato da insc rição, os pa rticipa n tes deve rão a n exa r arq u ivo único e m fo rm.ato P DF, con te ndo: 

2.2.1.cópias d o CPF, RG, título d e eleitor, com provante de residência; 

2.2.2.Cu rrículo e r espect ivos títulos d e carát e r classifi catório e e liminatório (os co mprova ntes n ão 

podem apresenta r rasuras, e m e n das o u e n t re linhas} 

2.2.2. 1 .A a u sência no a rquivo d e q ua lq u e r um dos documen tos acima aca rreta e liminação Im ediata 

do candid a t o. 

2.3 Não serão aceitas Inscrições fora d o prazo estipula d o no presen te edital. 

2.4 A Inscrição d o candi d ato Im p licará o conhecimento p révio e a tota l aceitação d as presen tes 

in s truções e normas estabelecidas neste e d ita l. 

2.5 Serão con siderados e liminados os ca ndid a t os q ue não ten h a m feito a Inscrição acom panh ada d os 

d ocumentos, no p razo in dicad o n est e edita l, e/ou não t en h a m a n exa do cóp ia dos docume ntos d e 

comprovação do re quisito m ín lmo/q u a liflcação profission al. 

2.5.1 . Não será aceita a inserção de d ocum ent os após o p razo esti p ulado n est e e d ita l. 

2.5.2. Será ad m itida a p e n as 0 1 (u ma) In scrição por ca rgo p ara ca d a candid a to. 

2.6 Os ca ndidatos deverão a t en d e r os seguintes re qu isi t os: 

2.6.1 Ser b rasileiro, n ato o u naturallza do, ou gozar das prerrogativas co nsta ntes n a Consti t u ição da 

Socrolaria Municipal d e Educação 
Altos-PI - CNPJ 06.554. 794/0005 - 4 5 
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MUN!cf PIO D E ALTOS - PIAUf 
Prefeitura Municipal d e Altos 
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-ü<LTOS 
Educa1ão PARATODOS 

------------------------=~ •elOOOMur»clpOI UiilhMiliiihi#IA 

República Fede rativa do Brasil de 1988, especia lmente aquelas previstas §1V do artigo 12; 

2.6.2. Possuir formação mín ima exigida para a função à qual está fazendo a Inscrição. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

3.1 Deverá ser preenchido todos os campos da ficha de inscrição disponibi lizada on line, assim co mo 
toda a documentação pessoa l e comprobatória, em arquivo ún ico no formato PDF, citada no item 2.2 

neste edital. 

3.2 É de Inteira obrigação e responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos referentes ao 
presente Edital do Processo Seletivo Simplificado, os quais serão divulgados e publicados no Diário 
Oficial das Prefeituras Piau ienses e no site oficial da Secretaria Municipal de Educação de Altos- Piauí. 

3.3 A Comissão deste Processo Seletivo Simplificado não se responsabilizará por eventuais prejuízos 

causados pelo preenchimento incorreto dos dados de inscrição e/ou fa lta de documentação. 

4. DA SELEÇÃO 

4.1 A seleção dos candidatos se dará por meio de duas fa ses: de caráter classifica tó rio e eliminató rio: 

11 fase- análise curricular dos tltulos; 

2!! fase - redação. 

Secretaria Municipal de Ed ucação 
Altos-PI - CNPJ 06.S54.794/ 000S - 45 ,yi!, ,;,t-:Jõ 1\, li \,_ 
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MUNICÍPIO DE ALTOS - PIAUf 
Prcfc irura Municip a l d e Altos 

Secre tari a M unicip a l d e Edu caç ão - SE M E D 
C NPJ N º. 06.554.794 / 0005 - 45 Educação 

1ÃLTOS 
-----------------------..SeaetoôaMunlcipol 

PARA TODOS 
iiiiiiiiiiiiilliWI 

5. DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 

5 .1 A p resent e seleção pa ra a contra t ação temp o rá r ia visa ao pree n chim en to d e cad astro de reserva, 

m edia nte o p aga m e nto d e re muneração p ara as respect ivas ca rga s ho rá rias sem a na is. 

C OOIG O C ARG O C II V E NC IM fó:NTO VAGA VAG AS 
DA VAG A 

1 Professor de Edocnçllo 
Infantil e Professor de anos 
iniciais do Ensino 
Fundam cn111. I 
Professor anos finais do 
Ensino Fundamenlal -
<Lfng:ua Ponuv.uesa) 
Professor anos fina is do 
Ensino Fundamen1al -
l Matemática\ 
Professor anos fina is do 
Ensino Fundamental -
(Ciências) 
Professor anos fina is do 
Ensino Fundamental -
ffiist6rial 
P rofessor ano.s finais do 
E nsino Fundamental -
Q.-norafia 

P rofessor anos fi nais do 
Ensino Fundamenta l -
<InWês l 
Professor anos fina is do 
Ensino Fundamental 
<Esoanholl 
P rofe.ssor anos finai s do 
Ensino Fundamental -
ll::doca.-Jro Flsica\ 

10 ProfesSQr anos finai s do 
Ensi no Fundamental 
Artes 

J I Professor de AEE 

12 · P ro fessor de Apoio 

6. PROVA DE T(TULOS (1• FASE) 

... 
20h/sen11mais 

... 
25 h/semanais ... 
25h/semanais ... 
25h/semanais ... 
25h/semanais ... 
25h/semanais ... 
25h/semanais ... 
25h/semanais 

... 
25h/semanais ... 
25h/semanais 

Até 
25h/semanais 

20h/semanais 

RS24.50(vi nte e 
quatro reais e 50 

ccnlavo.5) Hora/Aula 

RS24.50(vinte e 
quatro rcai .5 e 50 

ccntavo.sl Hora/Aula 
RS24.50(vinte e 
quatro reais e 50 

centavos) Hora/Aul a 
RS24,50(vinte e 
quatro reais e 50 

centavos Hora/Aula 
RS24.50(vinte e 
quatro reais e 50 

centavos) Hora/Aula 
RS24,50(vinte e 
qoatroreaise50 

centavos) Hora/Aula 
RS24,50(vinte e 
quatro reais e 50 

centavo.sl Hora/Aula 
RS24,50(vinte e 
quatro reais e 50 

centavos\ Hora/Aula 
RS24,SO(vi nte e 
quatroreaisc50 

centavos) Hora/Aula 
RS24.50(vinte e 
quatro reais e 50 

centavos) Hora/Aula 
RS24,50(vinte e 
quatro reais e 50 

cen1avos) Hora/Aula 
l salário mi nimo 

S A C ' PC D" 
I + CR 

CR 

I+ CR 
CR 

I+ CR 
CR 

I+ CR 
CR 

I + CR 
CR 

I + CR 
CR 

I+ CR 
CR 

I + CR 
CR 

I+ CR 
CR 

I+ CR 
CR 

I + CR 
CR 

I+ CR 
C R 

6.1 o Presente Processo Se letivo Simplificado se rá realiza d o m edia n te Prova de Titulos, a t ravés d e 

po ntuação d e tít ulos a presenta d os, cu rsos d e capacitação contin uada e t e mpo de serviço d e efet ivo 

exerclcio, t o taliza ndo 20 (vi n te) pontos, con forme a n exo 11 : 

6 .2 o candida to q u e apresenta r q u al q u e r d oc ume n to fra udulent o será Im ediatamente e liminado. 

Secreta ria Municipal do Ed u caçao 
Altos-PI- CN PJ 0 6. 5 54.794/0005- 45 

M U NIC ÍPIO O E ALT O S- PIA U Í 
Pre fei tura Municip al de Altos 

Secre ta ri a Municipal d e E d ucação - SE M E D 
C NPJ N ". 06.554.794 / 0005-45 
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----------------------- •elorlaMunicipol Nliiiii Mil 

7. REDAÇÃO (2 ■ FASE) 

7 . 1 . Serão avatladas as cinco com petências na p rodução da Redação, tota lizando 20,0 (vi nte) pontos: 

7.1.1 - Oom lnlo d a escrita fo rma l da língua por tuguesa 

7.1.2 - Compree nder o tema e não fugi r do q u e é proposto 

7 .1 .3 •Selecio na r , re laciona r, o rga nizar e Inte rpretar Informações, fatos, o piniões e a rgum e ntos e m 

de fesa d e um po nto d e vis ta. 

7.1 .4· Conhecim entos dos m e ca nism os li ngu ls t icos n ecessá rios pa ra a construção da argu mentação: 

c lareza d e expressão, precisão de linguagem e organização estrutura l. 

7.1.S· Respeito aos d irei tos huma nos 

8. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITtRlOS DE DESEMPATE 

8. 1 Verifica ndo-se a ocorrê nc ia d e empate em relação às notas obtidas por dois ou mais ca ndidatos 
serão utilizados os seguintes c ri térios de desem pate, na o rdem: 

a ) Ma io r som a dos t ítulos. 

b) Maio r no ta da redação. 

c ) Maior Idad e. 

8 .2 Será considerado classificado o candidato que o btiver o m ínimo d e 15 (qui nze) po n tos n o 

som atório da pontuação nos Itens 6 e 7 do Processo Seletivo. 

8.3 Será pu blicada a classificação fi na l, e m o rdem decresce nte de pontuação a lcançada 

individualment e entre os ca ndidatos. 

8.4 Os resul tados da classificação fi na l serão p ublicados no Diá rio das Pre feituras Piauienses e 

divulgado no site da Secreta ria Mu nici pal de Educação. 

9 . VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM OEFICl~NCIA 

9.1 Das vagas o íerecidas pa ra cada cargo do presente Edita l, ficam reservados 10% (dez por cento) 

pa ra os ca ndida t os com defi ciência, desde que não o s lncompatlblllze para o exerclclo da função 
ao cargo pretendido. 

9.2 Na hipótese d e aplicação do percentual resul tar n Umero fracionado Igua l o u superior a 0,5 

(cinco décimos), a fração será a rredondada para 1 (uma) vaga . Se Infe rior a 0,5 (cinco décimos ) 

Secretaria Mun icipal de Educação 
Altos-PI - CNPJ 06.554.794/0005 - 45 
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MUNICIPIO DE ALTOS- PIAUI 
Prefeitura Municipal de Altos 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ N". 06.554.794/0005 - 45 

i<LTOS 
Educação PARATODOS 

______________________ _secre1ork1Municipal Niiflilii liilii 

será considerada nas nomeações posteriores, esda recendo•se tal circunstância por ocasião da 
ocorrência do evento. Não havendo candidatos Inscritos e/ou aprovados para as vagas reservadas 
às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita 

observância da o rd em class\flcatórla. 

9.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no art, 22 da Lei n2 
13.146/2015 e nas categorias discriminadas no art. 4i do Decreto nll 3,298/1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n2 5.296/2004, no §12 do art. 12 da Lei 12.764, de 27 de dezembro de 

2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula n2 377 do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) . 

9.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas n este edita l, os candidatos com deficiência 

participarão do seletivo em igua ldade de condições com os demais candidatos, no que tange ao 

horário, data e local de Inscrições, e todas as demais normas de regência do seletivo. 

10. RECURSOS 

10.1. Somente será admitido um único recurso para cada ca n didato, desde que devidamente 

fundamentado com as justificativas para impug nação, dirigido à Comissã o do Processo Seletivo. 

10.2. o rec urso somente será admitido se interposto no prazo estabelecido no cronogram a 

(ANEXO IV), após a divulgação do res ultado oficia l pre liminar da seleção, n ão sendo aceito em 

n e nhu ma hipótese, rec urso interposto fora do prazo. 

10.3. os Rec ursos d evem ser e nde reçados a Comissão do Processo seletivo e enviados pelo 

endereço e letrô nico www.semedaltos.com.b r exclusivamente e diretamente, no prazo 

estabelecido no cronograma. 

10.4. os recursos que não estivere m de acordo com o estabelecido nos itens anteriores se rão 

indeferidos. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. o pessoa l a ser contratado será vinc ulado ao Regime Geral de Previdênc ia Sacia i cujas 

contribuições serão recolhidas durante a vigência da con t ratação. 

11.2. As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer a lterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência ou a etapa que lhe disser respeito. 

MUNICÍPIO DE ALTOS- PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Altos 

Secretaria Municipal de Educação • SEMED 
CNPJ Nº. 06.554.794/0005-45 

iLTOS 
~~u,a1ão PARATODOS 

______________________ ..,ecre1arioMuNcipol IIOii\MIIHIGilll 

11.3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será 01 (um) ano a contar da 

data de sua homologação, podendo se'r prorrogável por igual periodo. 

11.4. Fica Eleito o Foro da Cidade de Altos-PI, para dirimir quaisquer questões relacionadas à 

realização do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 

11.5. os casos omissos serão analisados e julgados pela Comissão deste Processo Seletivo 

Simplificado. 

Altos (PI), 29 de novembro de 2023. 

~~ti"\~~~ún~~~~ 
Sônia Maria Lira dos Santos 

Secretária Municipal de Educação de Altos-PI 

Portaria n2 005/2021 GB-PM 
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ANEXO 1 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N ll da Inscrição (deve ser preenchida no s ite) 

Nome do Candidnto : 

Sexo:( )M ( )F T Data d e Nascimento: 

RG : 1 C PF, 

Naturalidade: 1 Esiado Civil: 

No medal\lilc: 

Eudercço: 

Complem ento: [ Bairro: 

C idade: 1 UF, 1 CEP, 

Telefon e R~idencial: ] TeleroneCel ulnr : 

Enrnil: 

Possui vínculo pUblico ( ) Sim ( ) Não Ses im,qual? 

OBJETIVO OA INSCRIÇÃO 

Código dn Vl'lgA : 

Cargo: 
Marque se deseja concorrer a vaga de pessoas com deficiência - PCD ( ) 

Especificar o tipo de ddiclf ncla: 
Se a fi rmativo pnra PCD, neceuita de atendimento diferenciado? ( )não ( ) sim, 

uai? 

1 - A rnscrlçJo no processo seletivo Implica, desde logo, o reconhecimento e a tKlta acelt;,ção, pelo ,;andldato, das 
condições estabelecidas no Edital. 
2 - Não ser6 admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental após a flnatlu,ç5o do perlodo de 

:~c:i;:~,.,. ser as Informações e dados prestados nesta Ficha de lnsc:rição como verdadeiras. 

4- Estar ciente que a lnexatldllo de dados e ou Irregularidades dos documentos apresentados, mC$mo que 
verlflc:ados posteriormente, Implicará n.i nulldade da prescmte ln$Crlfilo e dos atos dela decorrentes, sem 
prejulzo da adoçllo de medidas de ordem admlnlst.-attva, dvi1 ou crlminal conforme previsto no comunicado. 

DATA;__L......j2023 
ASSINATURA DO CANoibAIO 

Secre1aria Municipal de Educaçao 
Altos-PI- CNPJ 06.554.794/0005 • 45 ':;;§: •• ~ 

"'"ó<>'_.,_,., .,., ... ~ .. ~ ~~i,~\ 
'?dl"-cj>f•·?:tC» 

MUNICÍP IO D E ALTOS- PIAUf 
Prcfcitun, M unici p a l de AhoH 

Secretaria Municipa l de E ducação - SEMED 
CNPJ N º. 06.554.794/0005-45 Educação 

_______________________ .s,<reiortoMUI\ICipol 

ANJ.: XO II 

C IUTt=; mos l'HOVA 1,i.: TITUUJS 
TADRLA DE PONTUAÇÃO 00 cuu.u.iCULO 

1 - FORMAÇÃO ACADflMICA 
Com1,o ne111e du Curr çulo 
Doutomcio 
t,,~es1mr10 
Especializaçll.o com Cllf'Hll h orAria 
mlnima de 360 hora.., comlizente 
com sua formaçll.o proflssional na 
tircR Rlim "º cargo pleiteado. 

l'o11 Cum;i\o 10r item 2., 
'·' '·º 

Graduação 1,0 

SUBTOTAL OI-: l'ONTOS 

2- EXPERd~NCIA PROFISSIONAL• 

Compon ente do C urrículo 
Tempo de serviço no cargo 
pleiteado, nos Ullimos cinco anos . 

Participação em curso como 
minis tranle, comprovado por 
certificado ou dcclaração.(no 
mb.imo de 04), nos Ultimos S 

l'ont11açiio nor Icem 

1.0 - Por ano comprovado 

O,S • Por ano comprovado 

SUBTOTAL DE PONTOS 

Limite J\11'idm o d e 1'01110, 2., 
'· 2,0 

'·º 
1 .0 

Lim ite M1h:imo de Pontos 

' ·º 

2.0 

'·º 

MLTOS 
PARA TODOS 
Miliiilii ili 

• Comprovar com os seguintes documentos : Certidão de Tempo de Serviço, com data de inicio e 
término em itido pelo RH do ó rgão ou Declaração, com data de Inicio e término emitida pela 
Escola a qual laborou ou labora . Ou Termo de Posse/Ato de Nomeação, acompanhado do últlmo 
Con tracheque. Ou Contrato de trabalho e/ou aditivos de contrato, acompanhado do último 
Contracheque, referente a cada período da contratação. Ou Carteira de Trabalho (página d e 
Identificação bem como páginas que comprovem a ad m issão, o desligamento e a função 
ocupada), caso esteja em aberto ane1Car o último contrachequejunto com a Carteira de Traba lho. 

t - ATIVIDADES COMPLEMENTARES (NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS) 
Comnonente do C urrículo Pontuação r>or item Limite J\.1áxin10 d e Pontos 

Curso de ex1ensão/ 1 
aperfeiçoamento na á rea de 1.0 
conhecimento do cargo plci1cado, 
carga horâria minima 40h. nos 
últimos OS lcinco anos 

SUBTOTAL DE PONTOS 

TOTAL. GERAL DE PONTOS 

Secretaria Municipal de Educaçao 
Altos-P I - CNPJ 06.554.794/0005 - 45 

6.0 

6.0 

20.0 
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lm~ DIÁRIO OFICIAL 
,;:.!DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ANEX0l11 

Desc rição dos cargos 

CARGO ESCOLARIDADE/ rRE- ATRIBUIÇÃO 
REOUISITOS 

PROFESSOR DF. Licenciatura Plena e m Ministrar aulas, 

~~~~~~~~o':~1NTIL :~~~gp°a~~~Ji."~:~!~~1~~u~apartir atividades pedagógicas 
ANOS INICIAIS oo Plena em No rm a l S uperior. planejadas, propiciando 
ENSINO curso pedagógico norma l. aprendizagens 

1---"F"U~N,eD"'A'!'~~•E,:eN'"'T~ A~L=--+~ -~-~--~--- significativas para as 
~fNº:.~s;g~:s~~~ !;~~~; ~~~ura Plena e m Letra crianças e adolescentes; 
FUNDAMENTAL 
(LÍNGUA Elaborar programas e 

r-="=º"R°"T"'U;;,G;;u,,,:=·s~A~•=--+~-~-~----,-=-,----i planos de trabalho no 
PROFESSOR ANOS t:~:~~::~~::: ~!:~j~:~/:;~:{uica, que for de sua 

~~!~~:;;~NO habilitação em M a temática competência ; 
íMATEMÁTJCA) 
PROFESSOR ANOS 
FINAIS DO ENSlNO 
FUNDAM:E NTAL 
( C J:tNCIAS) 

Licenciatura Plena em Biologia, Seguir a Proposta 
Licenciatura Pl e na em C ie ncias Pedagógica e Regimento 

~:~~~r!~ª;~ ~;:r:í::~:~:~i:~~a Inte rno d a Unidade 
Ple na e m Ciências com habilitaçn:o Educativa, integrando-as 

l-=====---c-c=.------l-7•m,,_..,,n~•º"'º='ª'-,c,,------.-.==------1 na ação pedagógica, 
PROFESSOR ANOS Licenci a tura Plena em História como co-participe n a 
:~N~!_~NE;f~º e laboração e execução 

1-~P'';._~'~i'=!ce~'ê:"'='so='~~AN= o~s.------+--c-L~ic-•n-c~ia_<u_ra_P~l-cn_a_c_m_o=c-o_s_ra~fi-•-----j do m esmo; 
FINAJS DO ENSINO Segu ir as normativas da 
ri~it~Ni!~ Secretaria Municipal de 

µ,P~R"'o"'F"'E"ss"ogR:>.AN'=o=s.------+--c-L,~ .• -.n-c~in_<u_m_P~l-•n-•-•-m~L:-e-.,-.,-,~n:-gl~ê,- Educação; 
FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL Acompanhar o 

f-~=P,;,R;;;g;,;;,õ:êc-:'1's\°'o"'n,--A'°'N""o"'s,,.--+-cL'Cic-,en.,,c""ia"tu-,ra~Pl""c=-na:-e=m,-;-Lc=t=ca-=-, -~ desenvolvimento das 
FINAIS oo ENSlNO Espanhol crianças e adolescentes; 
FUNDAMENTAL 
tESPANHOL) Participar das reuniões 
PROFESSOR ANOS Licenciatura Pl ena em Educação de pais, reuniões 

~~:i::-!~~NE:~0 6í~~~ DO C ONSELHO OE pedagógicas, formação 
EDUCAC'ÃO FlSICA\ CLASSE continuada, seminâ rios e 

P.êP:R',,iO;,'Fõ,E°'s"'so= R'êA~Nêéoêc'sã=~P.Lc'ic~en~c"ia~,u-ca=r1,,.c.,,na:-c:-m:-A=nc"',:---- outros, promovidos pela 
FINAIS DO ENSINO Vi suai s Unidade Educativa e 
~~:~:::·ENTAL Secretaria Munic ipal de 

~PR'c-"O.õF'eE,e,SS~O~ R~ D~E~A=EE~-l-~Li~c-en-c~in_<u_ca_P~I.,,en_n_e_m:-P~e~d-,g-o-g~;.---1 Educação; 
ou qualquer outra Liccncintum + 
Especinlização e m Atendimento Realizar os 

>-P~R~O~F~E~SS~O~R-D_E ___ ,._,.~r~:e~•c,.~•~~Ji;~~~u•,~laE~r~,e~•~~~~l~~~~d~o~----1 planejamentos, regis tros 
APOIO Pedagogia concluldo ou a partir e re latórios solicita dos; 

do 5° período, Licenciatura 

Ação 

1. Publicação do 

Edita l 

2.Perlodo Inscrições 

3.Anállse Curricular 

4.Divulgação 
dos locais de 
Prova de 
Redacão 
5.Prova de 
Redacão 
6.Correção da 
Prova de 
Redação 
7. Resultado 
Preliminar 
das Fases 1 e 
2 do teste 
seletivo 
8. Prazo para 
recursos 

9. Análise dos 
recursos 
10. Resultado Final e 
Homologação do 
Resu ltado Final da 
Seleção 

Plena e m No rma l S uperior.c urso 
n.e daaó aico n o rm a l. 

ANEXOIV 

CRONOGRAMA 

Data Local 

Diário das Prefeituras Piauienses, Sede da 

30/11/2023 
Secretaria Municipal de Educação (SEMED) e no 

site : www.semedaltos.com.br 

site: www.semedaltos.com.br 
01/12/2023 a 12/12/2023 

13/12/2023 a 18/12/2023 SEMED 

15/12/2023 site: www.semedaltos.com.br 

17/12/2023 escolas 

18/12/2023 a SEMED 
22/12/2023 

02/01/2024 site: www.semedaltos.com.br 

03/01/2024 a site: www.semedaltos.com.br 

04/01/2024 

05/01/2024 SEMED 

Diário das Prefeituras Piauienses e site: 
08/01/2024 www.semedaltos.com.br 

ID: D5AAEE1605474 

k" ■ •:ro PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
,.. , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO 
RA ( 0655479410001-11 Exerclcio: 2023 -

DECRETO Nº 65 , DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 • LEI N.507 

Abre no orçamento vigente créd;to adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$5 . 351 . 878 , 55 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 

02 02 00 GABINETE DO PREFEITO 

23 

42 

54 

04.091 .0042.2094.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
500 Recursos não Vinc1Jlados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0042.2006.0000 
3.3.90.33.00 
500 
999 000 

04 . 122.0042.2010.0000 
3.1.90.11.00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
NAo se aplica 

GESTÃO PÚBUCA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA.$ - PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 02 01 GABINETE DO VICE-PREFEITO 

73 04 .122.0042.2005.0000 GESTÃO PúBUCA 
3. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 NAo se aplica 

02 02 03 CONTROLADORIA GERAL 00 MUNICIPIO 

83 

02 03 00 

130 

04 .121 .0042.2009.0000 
3.3.90.35.00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
NAoseapllca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - SEMA 

17.544.0030.2023.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

PLANEJAMENTO URBANO, AMBIENTAL E SANITÁRIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
NAoseaplica 

k" ■ •:ro P REFEITURA MUNIC IPAL DE ALTOS 
,.. , PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO 
RAT ( 06554794/0001 -11 Exen::fclo: 2023 .......,,.,.,. 

DEC RETO Nº 65 , DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 • LEI N.507 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - SEMA 

96 04 .122.0042.2127.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

100 04.122.0042.2127.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

112 04.122.0042.2127.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 ooo Nao se aplica 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

144 04.123.0006.2011.0000 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ,oo 
999 000 

04.122.0042.2014.0000 
3.1.91.13.00 
500 
999 000 

28.843.0071 .2019.0000 
4.6.90.71.00 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Naoseaplica 

GESTÃO PÚBLICA 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

DIVIDA INTERNA 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO. SEMEO 

230 12.361.0267.2144.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE 00 ENSINO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 
200 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

235 12.361 .0267.2144.0000 ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA E QUALIDADE DO ENSINO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

02 07 01 FUNDES - FUNDO DE DESENV. E MANUT. DO ENSINO E EOUC. BÁSICA 

5.351.878,55 

73.000,00 
F.R.: 1 500 00 

14.215,58 
F.R .: 1 500 00 

68.908,49 
F.R.: 1 500 00 

14 .839,50 
F.R. : 1 500 00 

32.000,00 
F.R.: 1 500 00 

17.000,00 
F.R.: 1 500 00 

260.871.84 
F.R.: 1 500 00 

76.393,86 
F.R.: 1 500 00 

24.659.85 

9.623,86 
F.R • 1 500 00 

120.335,10 
F.R.: 1 500 00 

500.000,00 

191.345.20 
F .R · 1 500 00 

104.646.60 
F.R.: 1 500 00 


